
PROJETO DE LEI Nº 022/2012

SÚMULA: Altera  a  Lei  nº  039/2011,  que dispõe 
sobre o Perímetro Urbano da Sede do Município 
de Palmital e dá outras providências.

A  Câmara  Municipal  de  Palmital,  Estado  do 
Paraná,  aprovou e eu  CLÉRIO BENILDO BACK -  PREFEITO MUNICIPAL 
sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I

DO PERÍMETRO URBANO DA SEDE

Art. 1º.  Fica alterado o artigo 1º da Lei Municipal 
nº 039/2011, que dispõe sobre o Perímetro Urbano da Sede do Município de 
Palmital, o qual passará a ter a seguinte redação: 

“Art.  1º. O  Perímetro  Urbano  da  sede  do  
Município de Palmital passa a apresentar a delimitação, conforme descrito a  
seguir e de acordo com o mapa anexado à presente Lei.

Parágrafo Único. A área total do Perímetro Urbano  
do Município de Palmital  passa a ser de 4.080.000,00 m² (quatro milhões e  
oitenta  mil  metros  quadrados)  ou 4,08 Km²  (quatro  vírgula  oito  quilômetros  
quadrados), sendo que a linha demarcatória da área do Perímetro Urbano da  
Sede do Município de Palmital, Estado do Paraná é assim delimitada: 



PONTO (P) COORDENADA 
X

COORDENADA
Y

DISTÂNCIA (m) GRAU

PP-0/1 J 380794.44 UTM 7247144.70 441,40 17°00’00”NW
P-1/2 J 380927.07 UTM 7246723.69 176,02 76°00’00’NE
P-2/3 J 380756.03 UTM 7246682.11 39,28 61°00’00”SE
P-3/4 J 380721.68 UTM 7246701.17 179,68 81°00’00’SE
P-4/5 J 380544.00 UTM 7246727.88 446,62 07°00’00”NW
P-5/6 J 380599.02 UTM 7246284.66 452,36 80°00’00’SE
P-6/7 J 380153.29 UTM 7246361.82 484,34 20°00’00”SW
P-7/8 J 380320.68 UTM 7246816.32 483,07 68°00’00”SE
P-8/9 J 379872.98 UTM 7246997.76 312,36 81°00’00”SE
P-9/10 J 379564.89 UTM 7247049.21 175,54 72°00’00”SE
P-10/11 J 379398.31 UTM 7247104.60 163,51 87°00’00”SE
P-11/12 J 379235.01 UTM 7247112.75 538,15 14°00’00”SE
P-12/13 J 379107.04 UTM 7246590.04 447,80 79°00’00”SE
P-13/14 J 378668.56 UTM 7246676.83 247,75 79°00’00”NE
P-14/15 J 378426.06 UTM 7246632.72 88,71 62°00’00”SE
P-15/16 J 378345.34 UTM 7246671.41 176,56 32°00’00”SE
P-16/17 J 378252.60 UTM 7246521.17 290,09 62°00’00”NE
P-17/18 J 377957.25 UTM 7246367.30 455,14 80°00’00”SE
P-18/19 J 377509.14 UTM 7246285.08 142,73 01°00’00”SW
P-19/20 J 377512.59 UTM 7246142.68 400,00 77°30’00”SE
P-20/21 J 377120.77 UTM 7246223.20 124,00 07°30’00”NE
P-21/22 J 377108.41 UTM 7246345.58 400,00 88°30’00”SE
P-22/23 J 377508.41 UTM 7246344.64 192,16 01°00’00”SW
P-23/24 J 377504.71 UTM 7246536.76 718,20 79°00’00”SE
P-24/25 J 376799.49 UTM 7246672.68 42,20 16°00’00”SE
P-25/26 J 376785.45 UTM 7246713.17 251,09 62°00’00”SE
P-26/27 J 376565.32 UTM 7246829.22 80,28 52°00’00”SW
P-27/28 J 376628.60 UTM 7246878.43 343,73 17°00’00”SE
P-28/29 J 376528.72 UTM 7247207.33 108,19 77°00’00”SE
P-29/30 J 376.634.26 UTM 7247183.50 225,86 34°00’00”SE
P-30/31 J 376760.68 UTM 7246996.33 412,24 40°00’00”SW
P-31/32 J 377026.48 UTM 7247309.95 695,57 60°00’00”SE
P-32/33 J 376426.72 UTM 7247662.25 188,67 66°00’00”SE
P-33/34 J 376269.32 UTM 7247730.51 137,35 08°00’00”SE
P-34/35 J 376249.33 UTM 7247866.56 533,53 88°00’00”SE
P-35/36 J 346029.15 UTM 7247873.15 331,89 05°00’00”SE
P-36/37 J 376058.08 UTM 7248203.77 136,00 85°00’00”NW
P-37/38 J 376193.56 UTM 7248191.91 195,80 07°00’00”NW
P-38/39 J 376217.43 UTM 7247997.57 493,91 88°00’00”NW
P-39/40 J 376651.14 UTM 7247984.61 73,69 35°00’00”SW
P-40/41 J 376693.24 UTM 7248045.08 146,56 63°00’00”NW
P-41/42 J 376824.37 UTM 7247979.62 178,48 51°00’00”SW
P-42/43 J 376959.83 UTM 7248091.70 847,10 69°00’00”NW
P-43/44 J 377781.01 UTM 7247786.23 133,17 72°00’00”NW
P-44/45 J 399907.80 UTM 7247745.50 1.175,04 variavel
P-45/46 J 378136.42 UTM 7248800.56 90,27 82°00’00”NW
P-46/47 J 378226.47 UTM 7248788.07 44,36 02°00’00”SW
P-47/48 J 378225.28 UTM 7248743.82 48,01 31°00’00”SW
P-48/49 J 378250.91 UTM 7248701.50 176,52 04°00’00”SW
P-49/50 J 378238.73 UTM 7248527.08 153,49 59°00’00”SW
P-50/51 J 378370.58 UTM 7248449.35 184,01 26°00’00”NE
P-51/52 J 378289.28 UTM 7248284.57 152,92 90°00’00”NE
P-52/53 J 378443.39 UTM 7248284.57 345,82 16°00’00”NE 
P-53/54 J 378348.02 UTM 7247944.89 96,39 90°00’00”NE
P-54/55 J 378251.21 UTM 7247944.89 362,17 02°00’00”NE
P-55/56 J 378260.06 UTM 7247632.35 104,28 72°00’00”NW



Art. 2º. Fica alterado o inciso II do artigo 5º da Lei 
Municipal  nº  039/2011,  que  dispõe  sobre  o  Perímetro  Urbano  da  Sede  do 
Município de Palmital, o qual passará a ter a seguinte redação: 

“II.  Anexo E -  Mapa com proeminência  da área  
acrescentada ao Perímetro Urbano da Sede.”

Art. 3º. A presente Lei entra em vigor na data da 
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

CAMARA MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do 
PARANÁ, aos vinte e oito  (28) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e 
doze (2012).

PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA
                PRESIDENTE 
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